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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2024 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
E 

PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
 

Na forma do artigo 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o Município de Dona Emma/SC, manifesta 

interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados para o fornecimento do seguinte 

objeto: 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para realização de capacitação para os professores da rede 

Municipal de ensino do Município de Dona Emma, em cumprimento ao plano nacional de 

educação e legislações pertinentes, que visa a formação continuada dos profissionais, através da 

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, nos termos do Anexo I – Termo de Referência.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A empresa contratada para este processo de licitação, deverá demonstrar sua habilitação diante da 

apresentação dos documentos elencados no item 9 do Anexo I – Termo de Referência.  

 

3. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 

Caso exista empresa do ramo compatível com o objeto acima descrito, e que se enquadre nos 

requisitos de habilitação mínimos necessários, o Município de Dona Emma/SC manifesta total 

interesse em obter propostas adicionais, a fim de verificar qual melhor atende às necessidades da 

Administração Municipal, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação. Tendo como 

forma de julgamento o menor preço por item. 

 

As propostas, juntamente com a documentação de habilitação, deverão ser enviadas ao 

email: licitacao@donaemma.sc.gov.br, até o dia 28/06/2024 às 23:59. 

Maiores informações podem ser obtidas no site oficial do município www.donamma.sc.gov.br, 

ou no telefone (47) 3364-2828, ou ainda pelo e-mail licitacao@donaemma.sc.gov.br.  

 

Dona Emma, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 

para realização de capacitação para os professores da rede Municipal de ensino do Município de 

Dona Emma, em cumprimento ao plano nacional de educação e legislações pertinentes, que visa 

a formação continuada dos profissionais. 

 

 

2. RELAÇÃO DESCRITIVA, QUANTITATIVA E VALOR MÁXIMO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN 
VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL 

01 

Formação continuada para o 

cumprimento do plano nacional 

de educação, destinado aos 

professores da rede Municipal de 

Ensino da Secretaria da Educação 

do Município de Dona Emma, 

com os Temas: 

1-Autismo e inclusão: 

Construindo pontes para a 

diversidade no ambiente escolar- 

8 horas; 

2-Musicalização: A música como 

linguagem expressiva da criança- 

8 horas 
 

02 Curso R$3.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$6.800,00 

 

2.1 A planilha de valor máximo foi elaborada com base na média de preços obtidos conforme art. 

23 e art. 25, do Decreto nº 109/2023, de 19 de dezembro de 2023.  

2.2 A atividade de capacitação deverá ser realizada de forma presencial através do 

desenvolvimento de atividades práticas (workshop)  em 02 (dois) sendo nos dias 15 e 18 de julho, 

totalizando 16 (dezesseis) horas de formação.  

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição do presente objeto visa a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço formação continuada dos professores previstas no Plano Nacional de Educação. Os temas 

escolhidos são de extrema importância para a formação dos profissionais, a inclusão escolar e 

social de pessoas autistas é um direito humano fundamental que deve ser garantido a todos. A 

música na educação vai muito além de um passatempo ou recreação, ela é uma ótima ferramenta 

de aprendizagem. A presença da música nos mais diversos espaços e situações do cotidiano faz 

com que a ela se legitime como linguagem e forma de conhecimento. Nesse sentido os temas 

escolhidos visam proporcionar uma educação com mais qualidade aos alunos da rede municipal 

de ensino 
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4. DO RECEBIMENTO E ENTREGA 
4.1 O serviço contratado deverá ser realizado com os profissionais que rede municipal de ensino 
do Município de Dona Emma, nos dias 15 e 18 de julho, tendo como local a Câmara de 
Vereadores, Rua Alberto Koglin, Dona Emma/SC. As capacitações acontecerção das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00, sendo 08 (oito) horas de capacitação por dia. 
 

5. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS MATERIAIS 

5.1 O objeto devera seguir as regulamentações estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro, 

devendo a Contratada executar o serviço, observando a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa 

natureza, sob pena de responsabilidade.   

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE,  inclusive no 

que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços  contratados. 
6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de cinco dias úteis. 
6.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 
contrato. 
6.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do objeto deste contrato. 
6.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
6.6 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação. 
6.7 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do(s) bem(ns). 
6.8 Comunicar formalmente ao Município de Dona Emma qualquer anormalidade que interfira 
no bom andamento da execução da contratação. 
6.9 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão consideradas 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA e estão sujeitas 
sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.0 Prover os equipamentos e ferramentas necessárias para a execução do objeto. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.2 Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.7 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 

acordo com os termos de sua proposta; 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 
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7.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.1 Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota 

fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue  ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 
8.2 A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto e da apresentação do documento fiscal correspondente. 

8.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento  de preços ou correção 

monetária. 

8.4 A CONTRATADA deverá manter sua regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência 
da contratação. 
8.5 À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que o objeto foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
8.6 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste contrato. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A empresa contratada para este processo de licitação, deverá demonstrar sua habilitação diante 

dos seguintes documentos: 

 

9.1 Habilitação Jurídica:  

 

a) Documento constitutivo da empresa, podendo ser: 

 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

• No caso de sociedades por ações, o estatuto social deve estar acompanhado dos 

documentos referentes à eleição dos atuais administradores; 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou; 

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

 

9.2 Habilitação Econômico-Financeira 

 

a)  Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da 

falência da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor.  
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Obs.: Em relação ao Estado de Santa Catarina, a certidão poderá ser emitida através do seguinte 
link: https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true.  

 

9.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do 

domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante  

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 

 

9.4 – Habilitação Técnica 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa comprovando que a 

proponente forneceu curso de formação compátivel com o objeto a ser contratado.  

 

9.5 Declarações: 

a) Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública; 

b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Declaração de enquadramento em empresa de pequeno porte 

 

11. DO CONTRATO E EXECUÇÃO 

 

11.1 PRAZO DE EXECUÇÃO: dias 15 e 18 de julho de 2024 

11.2  CARGA HORÁRIA MENSAL: 16 horas 

11.3 HORÁRIO: 8 horas diarias 

11.3LOCAL: Câmara de Vereadores, Rua Alberto Koglin, Centro, Dona Emma/SC 

11.4 FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado após mediante Nota Fiscal 

e atestado recebimento pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

11.5 PÚBLICO ALVO: professores da rede municipal de ensino do municipio. 

11.6 A Gestão do Contrato, será feita pela servidora Angela Aparecida de Camargo, nos termos 

do Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

11.7 A Fiscalização do Contrato, será feita pelo servidor Paulo Luciano Jagielski, nos termos do 

Decreto nº. 007/2024, de 12 de janeiro de 2024.  

11.8 A fiscalização Técnica do contrato será feita pela Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, 

por servidor a ser designado por aquela.  

 

 

 

Dona Emma, 25 de junho de 2024. 

 

 

SONIA DA SILVA 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
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